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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1993, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
 
 

Inclui no Decreto nº. 1580, de 
Progressão Horizontal a servidora que 
especifica. 

 
 

 O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 14 da Lei n.º. 8.173, de 30 de junho de 2003, e o contido no 
Processo nº. 3.664.171-1/2009. 

 
     D E C R E T A: 

 
 Art. 1º Fica incluída no Anexo do Decreto n.º. 1580, de 13 de julho de 
2010, que concedeu Progressão Horizontal aos Funcionários Administrativos  
Educacionais, a servidora Maria José Gondim de Morais, matrícula nº 469335-01, da 
Referencia “B” para “C”, a partir de 01/09/2009. 
 
                       Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25  dias do  mês  
de  setembro  de  2018. 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

     
 

 
 

 
 
 

 


